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OFÍCIO Nº 539/2025 - GAB    

 

Jardim Alegre, 08 de setembro de 2025. 

 

 

 

Senhor Presidente: 

 

 

 

Venho, por meio deste, solicitar a retirada de pauta do Projeto de 

Lei nº 46/2025, que Autoriza o poder executivo a proceder a concessão de direito real 

de uso, com encargos, de imóvel público e dá outras providências. A presente 

solicitação tem como finalidade possibilitar a prestação de novos esclarecimentos aos 

Nobres Vereadores, a fim de elucidar pontos específicos e assegurar uma análise mais 

completa e transparente das particularidades que envolvem o referido Projeto de Lei.  

 

Antecipando agradecimentos pela atenção, apresento a Vossa 

Excelência, no ensejo, renovados protestos de consideração e apreço. 

 

Cordialmente, 

 

 

 

Moises Lnortovz dos Santos 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor 

Vereador Norberto Rohling 

DD. Presidente da Câmara Municipal de Jardim Alegre.  

Estado do Paraná. 
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